
Nomear os membros que constituirão o Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA do Município de 

Vera Mendes-PI, Biênio 2025/2027 e dá outras providências 

PORTARIA Nº 189/2025, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VERA MENDES, Estado do Piauí, Carlos José da 

Silva, no uso no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Federal n° 8.069/90 e Lei 

Municipal nº: 175/2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os membros que constituirão o Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente - CMDCA do Município de Vera Mendes-PI, Biênio 2025/2027: 

 

REPRESENTENTES GOVERNAMENTAIS: 

1. Representantes da Secretaria de Assistência Social 

Titular: Tamires Sousa de Paulo CPF: 062.834.753-70 

Suplente: Maria Alcione da Silva – CPF: 067.531.263-92 

 

2. Representantes da Secretaria de Saúde 

Titular: André Raimundo Mendes de Sousa – CPF: 073.257.343-28 

Suplente: Rosenir Raimunda Sampaio – CPF: 951.798.523-15 

 

3. Representantes da Secretaria de Educação 

Titular: Lucas Sampaio Silva – CPF: 007.741.953-71 

Suplente: Nicacia Nemesia de Sousa – CPF: 040.924.414-98 

 

4. Representantes do STR (Sindicato dos Trabalhadores Rurais) 

Titular: Francivaldo Manoel do Nascimento – CPF: 286.786.303-70 

Suplente: Francisca Marina Gomes – CPF: 000.523.773-42 

 

5. Representantes da Igreja Católica 

Titular: Jaqueline Martins Barbosa Sousa – CPF: 035.166.353-39 

Suplente: Francislandia Silva Santana – CPF: 078.485.533-10 

 

 

 

 



 

6. Representantes Administrativos 

Titular: Vanessa Costa Borges Sousa – CPF: 076.923.753-30 

Suplente: Claudia Rodrigues Vera – CPF: 052.284.633-56 

 

7. Representantes da Associação de Moradores de Vera Mendes – PI 

Titular: Jardes Sousa Silva – CPF: 000.175.303-77 

Suplente: Miquéias Dias da Silva – CPF: 058.097.103-10 

 

8. Representantes da associação de Gameleira  

Titular: Edreson Edvaldo da vera – CPF: 438.208.468-75 

Suplente: Eudecio Sousa veras – CPF:  027.527.983-93 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 17 

de novembro de 2025, revogando-se as disposições em contrário, em especial da portaria 

186/2025. 

 

Publica-se, Cumpra-se. 

 

 

Vera Mendes-PI, 09 de dezembro de 2025. 

CARLOS JOSE DA 

SILVA:00570008328 
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